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Por delegaPor delegaçção da Constituião da Constituiçção, a Lei complementar ão, a Lei complementar 
87/96 define :87/96 define :

SUBSTITUISUBSTITUIÇÇÃO TRIBUTÃO TRIBUTÁÁRIA EM RIA EM 
OPERAOPERAÇÇÕES / PRESTAÕES / PRESTAÇÇÕESÕES

Antecedentes Diferimento
(Substituição para trás)

Concomitantes Ex.: remetente 
tomador substituto do transportador

Subseqüentes Retenção na fonte



DIFERIMENTODIFERIMENTO

O destinatO destinatáário fica responsrio fica responsáável pelo ICMS da(s) vel pelo ICMS da(s) 
operaoperaçção(ão(õesões) antecedentes, que ser) antecedentes, que seráá pago:pago:

••No momento da entrada (em conta grNo momento da entrada (em conta grááfica, com dfica, com déébito bito 
em em ““Outros DOutros Déébitosbitos””, no RAICMS), no RAICMS)

••Para alguns produtos, hPara alguns produtos, háá regra especregra especíífica: no momento fica: no momento 
da sada saíída subseqda subseqüüente por ele promovidaente por ele promovida

••AtenAtençção: se ocorrer qualquer saão: se ocorrer qualquer saíída ou evento que da ou evento que 
impossibilite a ocorrência do fato determinante do impossibilite a ocorrência do fato determinante do 
pagamento do imposto, o substituto deve pagar.pagamento do imposto, o substituto deve pagar.

(Art. 8(Art. 8ºº, , §§11ºº LC 87/96)LC 87/96)



O Simples e o O Simples e o DiferimentoDiferimento

A LC 123/06 excetua do tratamento incentivado do SN as A LC 123/06 excetua do tratamento incentivado do SN as 
operaoperaçções sujeitas ões sujeitas àà substituisubstituiçção tributão tributáária, então o SN ria, então o SN 

que adquirir mercadoria com que adquirir mercadoria com diferimentodiferimento ficarficaráá
responsresponsáável, como substituto, pelo ICMS da(s) vel, como substituto, pelo ICMS da(s) 

operaoperaçção(ão(õesões) antecedentes, pela al) antecedentes, pela alííquota normal.quota normal.

Deve pagar por guia especial (GARE), atDeve pagar por guia especial (GARE), atéé o dia 15 do o dia 15 do 
mês subseqmês subseqüüente.ente.

JJáá em operaem operaçções de saões de saíída promovidas pelo SN, se a da promovidas pelo SN, se a 
mercadoria tem previsão de mercadoria tem previsão de diferimentodiferimento, o SN utilizar, o SN utilizaráá o o 

diferimentodiferimento



O Simples e o O Simples e o DiferimentoDiferimento
Exemplos:Exemplos:

•• SituaSituaçções com quebra de ões com quebra de diferimentodiferimento no Simples (SN no Simples (SN 
recolhe por GARE)recolhe por GARE)::
-- Cerâmica do SN adquire lenha de produtor rural com Cerâmica do SN adquire lenha de produtor rural com 
diferimentodiferimento;;
-- MetalMetalúúrgica do SN adquire sucata com rgica do SN adquire sucata com diferimentodiferimento para para 
utilizar em processo produtivoutilizar em processo produtivo

••SituaSituaçções em que a saões em que a saíída do SN conta com da do SN conta com diferimentodiferimento::
-- IndIndúústria SN dstria SN dáá sasaíída de produto que industrializou sob da de produto que industrializou sob 
encomenda e cobra mãoencomenda e cobra mão--dede--obra de industrializaobra de industrializaççãoão
-- IndIndúústria do SN dstria do SN dáá sasaíída de sucata (restos de seu da de sucata (restos de seu 
processo de industrializaprocesso de industrializaçção)ão)



ST nos ServiST nos Serviçços de Transporteos de Transporte
(presta(prestaçções concomitantes a operaões concomitantes a operaçções)ões)

AtAtéé 31 de julho de 200831 de julho de 2008
•• Transportadora paulista (exceto SN) Transportadora paulista (exceto SN) –– substitusubstituíída sempre da sempre 

que fosse contratada por RPA paulista que seja o remetente ou que fosse contratada por RPA paulista que seja o remetente ou 
o destinato destinatáário (frete iniciado em SP); se o tomador for SN ou rio (frete iniciado em SP); se o tomador for SN ou 

produtor, não haverprodutor, não haveráá substituisubstituiççãoão

A partir de 1A partir de 1ºº de agosto de 2008de agosto de 2008
•• Não hNão háá mais substituimais substituiçção tributão tributáária para serviria para serviçços de os de 

transporte prestados por transportadora paulista transporte prestados por transportadora paulista 
(revogado o artigo 317)(revogado o artigo 317)



ST nos ServiST nos Serviçços de Transporteos de Transporte
(presta(prestaçções concomitantes a operaões concomitantes a operaçções)ões)

••Transportadora de outro Estado (inclusive do Simples) ou Transportadora de outro Estado (inclusive do Simples) ou 
transportador autônomo transportador autônomo –– substitusubstituíídos sempre que forem dos sempre que forem 

contratados por contribuinte paulista, seja RPA, SN ou contratados por contribuinte paulista, seja RPA, SN ou 
produtor para realizar transporte que se inicia neste Estado e produtor para realizar transporte que se inicia neste Estado e 

termina em outro Estado (art. 316)termina em outro Estado (art. 316)

Obs.: O contribuinte RPA debita no livro RAICMS /O Simples  e o Obs.: O contribuinte RPA debita no livro RAICMS /O Simples  e o 
produtor rural recolherão, como substituto, por guia especial, aprodutor rural recolherão, como substituto, por guia especial, antes do ntes do 

ininíício / Os substitutos devem reter o ICMS ao pagar o fretecio / Os substitutos devem reter o ICMS ao pagar o frete



ST nos ServiST nos Serviçços de Transporteos de Transporte
(presta(prestaçções concomitantes a operaões concomitantes a operaçções)ões)

••AtenAtenççãoão
••A partir de 1A partir de 1ºº de agosto de 2008, São Paulo concede de agosto de 2008, São Paulo concede isenisenççãoão
para servipara serviçços de transporte de bem ou mercadoria, destinada a os de transporte de bem ou mercadoria, destinada a 

contribuinte paulista, desde que o servicontribuinte paulista, desde que o serviçço tenha o tenha ininíício e cio e 
ttéérmino em territrmino em territóório paulista rio paulista (art. 139 acrescentado ao (art. 139 acrescentado ao 

anexo I do RICMS pelo Dec. 53258/08)anexo I do RICMS pelo Dec. 53258/08)

••A partir de 1A partir de 1ºº de setembro de 2008de setembro de 2008 : revogada a isen: revogada a isençção.ão.
Transportadora paulista (RPA) deve debitar o ICMS em Transportadora paulista (RPA) deve debitar o ICMS em 
seu CTRC, com direito a crseu CTRC, com direito a créédito do combustdito do combustíível ou, por vel ou, por 

opopçção, com direito ao crão, com direito ao créédito outorgado (20%)dito outorgado (20%)



A emenda 03/93 insere na C.F. a possibilidade de A emenda 03/93 insere na C.F. a possibilidade de 
substituisubstituiçção de operaão de operaçções subseqões subseqüüentesentes

ARTIGO 150 da Constituição Federal

“ § 7º - A lei poderá atribuir a sujeito passivo da 
obrigação tributária a condição de responsável pelo 

pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador 
deva ocorrer posteriormente, assegurando a imediata e 
preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido.”



SUBSTITUTO SUBSTITUÍDO CONSUMIDOR

Substituto
paga o imposto 

sobre sua 
operação

e
retém o  imposto 
sobre  operação 

(ões) subsequente 
(s)



SUBSTITUTOS:SUBSTITUTOS:
FabricanteFabricante
Importador (paga o ICMS da importaImportador (paga o ICMS da importaçção, ão, 
no desembarano desembaraçço, se credita e, ao vender, o, se credita e, ao vender, 
paga o ICMS da sua operapaga o ICMS da sua operaçção e retão e retéém o m o 
ICMS das operaICMS das operaçções subseqões subseqüüentes)entes)
Arrematante de mercadoria importada Arrematante de mercadoria importada 
apreendida ou abandonadaapreendida ou abandonada

SUBSTITUSUBSTITUÍÍDOS:DOS:
Comerciante revendedor (atacadista Comerciante revendedor (atacadista ––
substitusubstituíído intermedido intermediáário e varejista)rio e varejista)



Mercadorias com S.T. no Estado de São Mercadorias com S.T. no Estado de São 
Paulo (mercadorias antigas)Paulo (mercadorias antigas)

venda venda ““porta a portaporta a porta””(marketing direto)(marketing direto)
venda em banca de jornalvenda em banca de jornal
fumo ou seus sucedâneos manufaturadosfumo ou seus sucedâneos manufaturados
cimentocimento
sorvetesorvete
refrigerante, cerveja, refrigerante, cerveja, áágua e chopegua e chope
fruta   (amêndoa, avelã, noz, pêra ou mafruta   (amêndoa, avelã, noz, pêra ou maççã)ã)
automautomóóveis e motosveis e motos
pneumpneumááticos e afinsticos e afins
tintas e vernizestintas e vernizes
combustcombustííveis e lubrificantesveis e lubrificantes



Novos produtos na ST, a partir de Novos produtos na ST, a partir de 
fevereiro de 2008fevereiro de 2008

medicamentos   medicamentos   

bebidas alcobebidas alcoóólicas , exceto cerveja e chope licas , exceto cerveja e chope 

produtos de perfumaria   produtos de perfumaria   

produtos de higiene pessoal     produtos de higiene pessoal     



Mercadorias com inMercadorias com iníício da ST em 1cio da ST em 1°° de abril de abril 
e 1e 1°° de maio de 2008de maio de 2008

11°° de abrilde abril
produtos de limpezaprodutos de limpeza
raraçção animalão animal
produtos fonogrprodutos fonográáficosficos
autopeautopeççasas
pilhas e bateriaspilhas e baterias
lâmpadas ellâmpadas eléétricastricas
papel papel 

11°° de maiode maio
produtos produtos 
alimentalimentíícioscios
materiais de materiais de 
construconstruçção e ão e 
congênerescongêneres



Produtos inseridos na ST em 2009Produtos inseridos na ST em 2009

Produtos de colchoaria  Produtos de colchoaria  (1(1ºº.04.2009).04.2009)
Ferramentas  (idem)Ferramentas  (idem)
Bicicletas  (idem)Bicicletas  (idem)
Instrumentos musicais  (idem)Instrumentos musicais  (idem)
Produtos de papelaria   Produtos de papelaria   (1(1ºº.05.2009).05.2009)
MMááquinas e aparelhos mecânicos, elquinas e aparelhos mecânicos, eléétricos,    tricos,    

eletromecânicos e automeletromecânicos e automááticos  (idem)ticos  (idem)
Materiais elMateriais eléétricos  (idem)tricos  (idem)
Artefatos de uso domArtefatos de uso domééstico  (idem)stico  (idem)
Brinquedos  (idem)Brinquedos  (idem)
Produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e Produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e 

eletrodomeletrodoméésticos  sticos  (1(1ºº.06.2009).06.2009)



Não haverNão haveráá retenretençção na fonte, ão na fonte, 
quando o fabricante/importador quando o fabricante/importador 

vender para:vender para:

consumidor finalconsumidor final
adquirente que utilizaradquirente que utilizaráá como como 

insumo de produinsumo de produççãoão
outro fabricante do mm. produtooutro fabricante do mm. produto

sua filial atacadistasua filial atacadista



Exemplos de saExemplos de saíídas das SEMSEM substituisubstituiçção tributão tributááriaria

promovidas por uma Fpromovidas por uma Fáábrica de CIMENTO:brica de CIMENTO:

Venda para uma pessoa fVenda para uma pessoa fíísica ou uma empresa sica ou uma empresa 
não inscrita no Estado (consumidor final)não inscrita no Estado (consumidor final)

Venda para uma construtora (consumidor final)Venda para uma construtora (consumidor final)

Venda para uma fVenda para uma fáábrica de artefatos de cimento brica de artefatos de cimento 
(insumo de produ(insumo de produçção)ão)

Venda para uma outra fVenda para uma outra fáábrica de cimentobrica de cimento

Transferência para filial atacadistaTransferência para filial atacadista

( vide art. 264 RICMS/00 e ( vide art. 264 RICMS/00 e ConvConv. ICMS 81/93). ICMS 81/93)



Lembretes importantes:Lembretes importantes:

Quando indQuando indúústria remete insumos para industrializastria remete insumos para industrializaçção ão 
sob encomenda, o sob encomenda, o industrializadorindustrializador, ao devolver o , ao devolver o 
produto, aplicarproduto, aplicaráá as regras da ind. sob encomenda (ind. as regras da ind. sob encomenda (ind. 
por 3por 3°°) e NÃO ser) e NÃO seráá substituto;substituto;

Se um atacadista ou um hipermercado adquire produto Se um atacadista ou um hipermercado adquire produto 
de indde indúústria com a marca fantasia do atacadista ou do stria com a marca fantasia do atacadista ou do 
hipermercado, haverhipermercado, haveráá ST pela indST pela indúústria, pois temos uma stria, pois temos uma 
venda de fabricante para comerciante revendedor. venda de fabricante para comerciante revendedor. 



Exemplos de vendas SEM retenExemplos de vendas SEM retençção por ST:ão por ST:

Insumo para atividade sujeita ao ISSInsumo para atividade sujeita ao ISS
••IndIndúústria de cosmstria de cosmééticos para salão de beleza utilizar no serviticos para salão de beleza utilizar no serviçço;o;
••IndIndúústria de material de limpeza para empresa limpadora;stria de material de limpeza para empresa limpadora;
••IndIndúústria de medicamentos para hospital utilizar no servistria de medicamentos para hospital utilizar no serviçço;o;
••IndIndúústria vende produtos de higiene para hotel aplicar no servistria vende produtos de higiene para hotel aplicar no serviçço;o;

Insumo para atividade sujeita ao ICMSInsumo para atividade sujeita ao ICMS
••IndIndúústria de condimentos para restaurante aplicar nas refeistria de condimentos para restaurante aplicar nas refeiçções;ões;
••IndIndúústria de pilhas para fabricante de brinquedos;stria de pilhas para fabricante de brinquedos;
••IndIndúústria de rastria de raçção para canil que cria cães para venda;ão para canil que cria cães para venda;
••IndIndúústria de tintas vende para fstria de tintas vende para fáábrica de mbrica de móóveisveis



Exemplos de vendas SEM retenExemplos de vendas SEM retençção por ST:ão por ST:

Vendas para Consumidor FinalVendas para Consumidor Final
••IndIndúústria de produtos alimentstria de produtos alimentíícios vende para Prefeituras;cios vende para Prefeituras;
••IndIndúústria de autopestria de autopeçças vende para transportadora paulista;as vende para transportadora paulista;

Vendas de IndVendas de Indúústria para Indstria para Indúústria (prod. mesma modalidade ST)stria (prod. mesma modalidade ST)
-- Substituto para Substituto Substituto para Substituto –– produtos no mesmo artigo RICMSprodutos no mesmo artigo RICMS

••IndIndúústria de produtos de higiene vende para ind. de prod. higiene;stria de produtos de higiene vende para ind. de prod. higiene;
••IndIndúústria de cerveja vende para indstria de cerveja vende para indúústria de refrigerante;stria de refrigerante;
••IndIndúústria de material de construstria de material de construçção (aquecedores) vende para   ão (aquecedores) vende para   
indindúústria de material de construstria de material de construçção (banheiras)ão (banheiras)

Transferência do substituto para filial atacadistaTransferência do substituto para filial atacadista
••FFáábrica autopebrica autopeçças mineira para sua filial atacadista paulistaas mineira para sua filial atacadista paulista
••Importador autopeImportador autopeçças paulista para sua filial atacadista mineiraas paulista para sua filial atacadista mineira



Outros pontos importantes:Outros pontos importantes:
Se na lista da ST aparece NBM genSe na lista da ST aparece NBM genéérica, srica, sóó haverhaveráá ST para aquelas ST para aquelas 

mercadorias expressamente indicadas, descritas no RICMS.mercadorias expressamente indicadas, descritas no RICMS.

AutopeAutopeççasas –– ST aplicaST aplica--se se ààs pes peçças de uso exclusivamente as de uso exclusivamente 
automotivo (Protocolo 49/08); produto que automotivo (Protocolo 49/08); produto que ““dentre as finalidades dentre as finalidades 

para as quais foi concebido e fabricado, encontrapara as quais foi concebido e fabricado, encontra--se a de integrase a de integraçção ão 
em veem veíículo automotorculo automotor”” (Decisão Normativa CAT(Decisão Normativa CAT--05, de 0905, de 09--44--2009)2009)

••Material de construMaterial de construççãoão –– ST aplicaST aplica--se se ààs mercadorias que se s mercadorias que se 
caracterizam como materiais de construcaracterizam como materiais de construçção ou congêneres, ou seja ão ou congêneres, ou seja 

que são aplicadas em obras de construque são aplicadas em obras de construçção civil: ão civil: ““produto que, dentre produto que, dentre 
as finalidades para as quais foi concebido e fabricado, encontraas finalidades para as quais foi concebido e fabricado, encontra--se a se a 
de uso em obras de construde uso em obras de construçção civilão civil”” (Decisão Normativa CAT(Decisão Normativa CAT--6, de 6, de 

0909--44--2009)2009)



Pontos importantes:Pontos importantes:

•• Se o Se o substituto mandou sem retensubstituto mandou sem retenççãoão: exigir nota : exigir nota 
fiscal complementar com o valor do ICMS retidofiscal complementar com o valor do ICMS retido

•• Mercadoria dada em Mercadoria dada em bonificabonificaçção ou consignaão ou consignaççãoão
pela indpela indúústria ao revendedor: aplicastria ao revendedor: aplica--se a STse a ST

••DevoluDevoluçção de mercadoriaão de mercadoria recebida com ST:recebida com ST:
indica, no corpo da nota fiscal, valor do ICMS indica, no corpo da nota fiscal, valor do ICMS 
retido e sua base de cretido e sua base de cáálculo e valor do ICMS lculo e valor do ICMS 

prpróóprio do fabricante,  para o substituto recuperar prio do fabricante,  para o substituto recuperar 
tais valores                                    tais valores                                    



PrePreçço de fo de fáábrica .......................................... 10.000,00brica .......................................... 10.000,00
+  IPI  ........................................................+  IPI  ..........................................................  2.000,00..  2.000,00
+  Frete ( inclusive frete FOB) ...................   +  Frete ( inclusive frete FOB) ...................   1.000,001.000,00
=                                                               =                                                               13.000,0013.000,00
+ Margem de lucro IVA+ Margem de lucro IVA--ST(40%) ..............   ST(40%) ..............   5.200,005.200,00
= Pre= Preçço Varejo (Base Co Varejo (Base Cáálculo da S.T.) .......  18.200,00lculo da S.T.) .......  18.200,00

x Alx Alííquota interna (18% sobre 18.200)........     3.276,00quota interna (18% sobre 18.200)........     3.276,00

-- ICMS prICMS próóprio (18% x 10.000).................. (prio (18% x 10.000).................. (--) ) 1.800,001.800,00

= ICMS RETIDO S.T. .............................      1.476,00  = ICMS RETIDO S.T. .............................      1.476,00  

Exemplo de CExemplo de Cáálculolculo
AUTOPEAUTOPEÇÇASAS



PrePreçço de fo de fáábrica .......................................... 9.000,00brica .......................................... 9.000,00

+  Frete ( inclusive frete FOB) ..................   +  Frete ( inclusive frete FOB) ..................   1.000,001.000,00
=                                                               =                                                               10.000,0010.000,00
+ Margem de lucro IVA+ Margem de lucro IVA--ST (40%) ............   ST (40%) ............   4.000,004.000,00
= Pre= Preçço Varejo (Base Co Varejo (Base Cáálculo da S.T.) .....  14.000,00lculo da S.T.) .....  14.000,00
x Alx Alííquota interna (18% sobre 14.000)........   2.520,00quota interna (18% sobre 14.000)........   2.520,00
-- 7% s/ sua opera7% s/ sua operaçção prão próópria pria (7% x R$ 9.000,00)(7% x R$ 9.000,00)....      630,00....      630,00
= ICMS RETIDO S.T. ..............................   1.890,00= ICMS RETIDO S.T. ..............................   1.890,00

Mas, atenMas, atençção, se o ão, se o substituto for do Simples Nacionalsubstituto for do Simples Nacional
Exemplo de CExemplo de Cáálculolculo

AUTOPEAUTOPEÇÇASAS

(Simples Nacional ret(Simples Nacional retéém e repassa ao Estado; m e repassa ao Estado; 
e pagare pagaráá pelo DAS sobre a sua operapelo DAS sobre a sua operaçção )ão )



AtenAtençção: ão: 
O valor do frete, mesmo na venda FOB, deve ser incluO valor do frete, mesmo na venda FOB, deve ser incluíído, pelo substituto, no do, pelo substituto, no 
ccáálculo do ICMS retido por ST, pois lculo do ICMS retido por ST, pois éé componente do precomponente do preççoo--varejo da mercadoria.varejo da mercadoria.

Entretanto, se o substituto desconhece tal valor e não inclui noEntretanto, se o substituto desconhece tal valor e não inclui no ccáálculo da ST, lculo da ST, 
deverdeveráá declarar isso na nota fiscal em declarar isso na nota fiscal em ““Dados AdicionaisDados Adicionais””: : ““Frete não incluFrete não incluíído na do na 
base de cbase de cáálculo da STlculo da ST”” (artigo 42 do RICMS/00)(artigo 42 do RICMS/00)

Nesse caso, o destinatNesse caso, o destinatáário substiturio substituíído deverdo deveráá pagar o ICMS referente a essa parcela pagar o ICMS referente a essa parcela 
do predo preççoo--varejo que não foi incluvarejo que não foi incluíída na retenda na retençção.     No nosso exemplo, o valor de ão.     No nosso exemplo, o valor de 
frete era de R$ 1.000,00; se o substituto não tivesse inclufrete era de R$ 1.000,00; se o substituto não tivesse incluíído tal valor na base de do tal valor na base de 
ccáálculo da ST, o destinatlculo da ST, o destinatáário aplica o IVArio aplica o IVA--ST (40% por ser autopeST (40% por ser autopeçças) e calcula o as) e calcula o 
ICMS de 18%, lanICMS de 18%, lanççando em seu livro Registro de Apuraando em seu livro Registro de Apuraçção, em ão, em ““Outros DOutros Déébitosbitos””
(art. 280 do RICMS/00)(art. 280 do RICMS/00)

R$ 1.000,00R$ 1.000,00
x           1.4x           1.4

= R$ 1.400,00= R$ 1.400,00
x          18%x          18%
=  R$ 252,00  =  R$ 252,00  

(RPA debita no livro RAICMS; se for Simples, recolher por GARE)(RPA debita no livro RAICMS; se for Simples, recolher por GARE)



•• Substituto, seja RPA, seja SN, aplica a ST quando vender Substituto, seja RPA, seja SN, aplica a ST quando vender 
para revendedor, seja do RPA ou do SNpara revendedor, seja do RPA ou do SN

•• AtAtéé 2008, o SN retinha o ICMS total; a partir de 2008, o SN retinha o ICMS total; a partir de 
janeiro/2009 pode abater do valor do imposto retido 7% de janeiro/2009 pode abater do valor do imposto retido 7% de 

sua operasua operaçção prão próópria (art. 268 RICMS)pria (art. 268 RICMS)

•• Substituto RPASubstituto RPA retretéém nas notas fiscais, lanm nas notas fiscais, lançça em a em 
““ObservaObservaççõesões”” do Registro de Sado Registro de Saíídas, apura em folha das, apura em folha 

subseqsubseqüüente e faz GIAente e faz GIA--STST

•• Substituto SNSubstituto SN retretéém nas notas fiscais, elabora relatm nas notas fiscais, elabora relatóório rio 
informativo e não faz GIAinformativo e não faz GIA--STST



Para recolhimento do ICMS retido pelo Substituto:Para recolhimento do ICMS retido pelo Substituto:

Decreto 52825/08 (DOE 28.03.08), que deu nova redaDecreto 52825/08 (DOE 28.03.08), que deu nova redaçção ão 
ao Decreto 52761/08:ao Decreto 52761/08:

““Art. 1Art. 1°° -- O prazo previsto no Anexo IV do RICMS para o O prazo previsto no Anexo IV do RICMS para o 
recolhimento do ICMS devido, na condirecolhimento do ICMS devido, na condiçção de sujeito passivo por ão de sujeito passivo por 
substituisubstituiçção, pelas operaão, pelas operaçções subseqões subseqüüentes com as mercadorias entes com as mercadorias 

sujeitas ao regime da substituisujeitas ao regime da substituiçção tributão tributáária referidas nos itens 11 a 21 ria referidas nos itens 11 a 21 
do artigo 3do artigo 3°° do referido anexo, do referido anexo, fica prorrogado para o fica prorrogado para o úúltimo dia do ltimo dia do 
segundo mês subseqsegundo mês subseqüüente ao do mês de referência da apuraente ao do mês de referência da apuraçção.ão.””

Obs.: aplicaObs.: aplica--se ao ICMS retido pelo substituto, mas não se aplica ao se ao ICMS retido pelo substituto, mas não se aplica ao 
recolhimento antecipado exigido pelo art. 426recolhimento antecipado exigido pelo art. 426--AA



SubstituSubstituíídos RPA ou SN indicam na NF de venda: dos RPA ou SN indicam na NF de venda: 
““IMPOSTO RECOLHIDO POR SUBSTITUIIMPOSTO RECOLHIDO POR SUBSTITUIÇÇÃO ÃO ––

ART.  .... DO RICMSART.  .... DO RICMS””
(em toda venda dentro do Estado e toda venda (em toda venda dentro do Estado e toda venda 

interestadual para não contribuinte)interestadual para não contribuinte)

SubstituSubstituíído do SN, ao vender, segrega essas receitas e do do SN, ao vender, segrega essas receitas e 
aplica a aplica a ““alalííquotaquota”” do SN, sem ICMSdo SN, sem ICMS

SubstituSubstituíído RPA ddo RPA dáá entrada, SEM CRentrada, SEM CRÉÉDITO, e dDITO, e dáá sasaíída, da, 
SEM DSEM DÉÉBITO, e lanBITO, e lançça na coluna a na coluna ““OutrasOutras””



Se indSe indúústria adquire mercadoria, que utilizarstria adquire mercadoria, que utilizaráá como como 
insumo, de um comerciante substituinsumo, de um comerciante substituíído, que não pode do, que não pode 

destacar ICMS em sua nota fiscal, não perderdestacar ICMS em sua nota fiscal, não perderáá o direito ao o direito ao 
crcréédito:dito:

Artigo 272 RICMS/SP Artigo 272 RICMS/SP –– O contribuinte que receber, com O contribuinte que receber, com 
imposto retido, mercadoria não destinada a comercializaimposto retido, mercadoria não destinada a comercializaçção ão 
subseqsubseqüüente, aproveitarente, aproveitaráá o cro créédito fiscal, quando admitido, dito fiscal, quando admitido, 
calculandocalculando--o mediante aplicao mediante aplicaçção da alão da alííquota quota intenaintena sobre a base sobre a base 
de cde cáálculo que seria atribulculo que seria atribuíída da àà operaoperaçção prão próópria do remetente, pria do remetente, 
caso estivesse submetida ao regime comum de tributacaso estivesse submetida ao regime comum de tributaçção.ão.



O ATACADISTA, como substituO ATACADISTA, como substituíído intermedido intermediáário, ao rio, ao 
vender para o varejista, devervender para o varejista, deveráá indicar, em Dados indicar, em Dados 

Adicionais da nota fiscal (art. 274, Adicionais da nota fiscal (art. 274, §§33ºº): ): 

•• a base de ca base de cáálculo da ST (valor que o substituto utilizou lculo da ST (valor que o substituto utilizou 
como base para a retencomo base para a retençção do ICMS)ão do ICMS)

•• e o valor da parcela do imposto retido cobre o valor da parcela do imposto retido cobráável do vel do 
destinatdestinatáário (parcela referente ao ICMS do varejista que o rio (parcela referente ao ICMS do varejista que o 
atacadista tinha pago ao substituto e que agora inclui em atacadista tinha pago ao substituto e que agora inclui em 

seu preseu preçço para se ressarcir)o para se ressarcir)



ATENATENÇÇÃO:ÃO:
Se houver reduSe houver reduçção de base de cão de base de cáálculo para as lculo para as 

operaoperaçções internas com a mercadoria, no ões internas com a mercadoria, no 
ccáálculo do ICMS retido por ST, serlculo do ICMS retido por ST, seráá aplicada aplicada 

a redua reduçção.ão.

Entretanto, se a reduEntretanto, se a reduçção for somente para ão for somente para 
sasaíídas promovidas por fabricante e atacadista, das promovidas por fabricante e atacadista, 
aplicaaplica--se no imposto do substituto, mas não se no imposto do substituto, mas não 
se aplica no imposto do substituse aplica no imposto do substituíído varejista.do varejista.



quando o substituquando o substituíído vender a consumidor por do vender a consumidor por 
valor menor do que a base de retenvalor menor do que a base de retençção ão (s(sóó em em 
caso de precaso de preçço fixado pelo governo ...)o fixado pelo governo ...)

quando o substituquando o substituíído não efetuar a vendado não efetuar a venda

quando o substituquando o substituíído vender com isendo vender com isençção ou ão ou 
nãonão--incidênciaincidência

quando o substituquando o substituíído vender para contribuinte de do vender para contribuinte de 
outro Estadooutro Estado

(Disciplina:  Portaria CAT(Disciplina:  Portaria CAT--17/99)17/99)

DIREITO AO RESSARCIMENTODIREITO AO RESSARCIMENTO
(art. 269 RICMS)(art. 269 RICMS)



Nas operaNas operaçções interestaduais haverões interestaduais haveráá
substituisubstituiçção tributão tributáária quando existir acordoria quando existir acordo

(protocolo ou convênio) entre os Estados.(protocolo ou convênio) entre os Estados.

Nesse caso, o remetente ficarNesse caso, o remetente ficaráá obrigado a obrigado a 
calcular o ICMS retido, cobrar do destinatcalcular o ICMS retido, cobrar do destinatáário rio 
em sua nota fiscal e repassar ao outro Estado.em sua nota fiscal e repassar ao outro Estado.

(Veja os acordos no (Veja os acordos no Anexo VI do RICMSAnexo VI do RICMS))



Pode existir Pode existir protocolo de protocolo de ““mão mão úúnicanica””, , 
quando São Paulo autoriza o outro Estado a quando São Paulo autoriza o outro Estado a 

exigir a retenexigir a retençção por ST apenas nas remessas ão por ST apenas nas remessas 
daqui para ldaqui para láá..

Nesse caso, o paulista serNesse caso, o paulista seráá substituto quando substituto quando 
vender a revendedor daquele Estado, mas a vender a revendedor daquele Estado, mas a 
mesma mercadoria remetida de lmesma mercadoria remetida de láá para cpara cáá, , 

não ternão teráá ST.ST.

ATENATENÇÇÃO:ÃO:



Quando revendedor Quando revendedor paulista adquirir produto paulista adquirir produto 
sujeito sujeito àà S.T. de remetente de Estado não S.T. de remetente de Estado não 
signatsignatááriorio de convênio ou protocolo com o de convênio ou protocolo com o 

Estado de São Paulo, deverEstado de São Paulo, deveráá, por ocasião da , por ocasião da 
entrada, efetuar, entrada, efetuar, em conta grem conta grááficafica, o , o 

pagamento antecipado do imposto de sua pagamento antecipado do imposto de sua 
operaoperaçção prão próópria e de eventual operapria e de eventual operaçção ão 

subseqsubseqüüente .ente .
(Esta (Esta éé a regra geral prevista no art. 277 do a regra geral prevista no art. 277 do 

RICMS/00, que entretanto, não vale para os RICMS/00, que entretanto, não vale para os 
novos produtos inseridos na ST a partir de novos produtos inseridos na ST a partir de 

fevereiro de 2008)fevereiro de 2008)



para os produtos que ingressaram na S.T., em para os produtos que ingressaram na S.T., em 

São Paulo, a partir de fev/2008, e que não tem São Paulo, a partir de fev/2008, e que não tem 

convênio ou protocolo interestadual, convênio ou protocolo interestadual, quando quando 

adquiridos de outro Estado, deveradquiridos de outro Estado, deveráá ser feito, ser feito, 

pelo adquirente, pagamento antecipado por pelo adquirente, pagamento antecipado por 

guia especial de recolhimentosguia especial de recolhimentos (art. 426(art. 426--A A 

RICMS/00, inserido pelo Dec. 52515/07, com RICMS/00, inserido pelo Dec. 52515/07, com 

nova redanova redaçção pelo Dec. 52742/08)ão pelo Dec. 52742/08)

ATENATENÇÇÃO:ÃO:



““Artigo 426Artigo 426--AA –– Na entrada no territNa entrada no territóório deste rio deste 
Estado de mercadoria indicada no Estado de mercadoria indicada no §§ 11°°, procedente , procedente 

de outra unidade da Federade outra unidade da Federaçção , o contribuinte ão , o contribuinte 
paulista que conste como destinatpaulista que conste como destinatáário no rio no 

documento fiscal relativo documento fiscal relativo àà operaoperaçção deverão deveráá efetuar efetuar 
antecipadamente o recolhimento :antecipadamente o recolhimento :

I I –– do imposto devido pela prdo imposto devido pela próópria operapria operaçção de ão de 
sasaíída da mercadoria;da da mercadoria;

II II –– em sendo o caso, do imposto devido pelas em sendo o caso, do imposto devido pelas 
operaoperaçções subseqões subseqüüentes, na condientes, na condiçção de sujeito ão de sujeito 

passivo por substituipassivo por substituiçção.ão.””

(Art. 426(Art. 426--A RICMS/00 red. Dec. 52742/08)A RICMS/00 red. Dec. 52742/08)



O imposto O imposto ““serseráá recolhido na entrada da mercadoria no recolhido na entrada da mercadoria no 
territterritóório deste Estado, por meio de guia de recolhimentos rio deste Estado, por meio de guia de recolhimentos 

especiaisespeciais””
((§§ 44°° do art. 426do art. 426--A)A)

O remetente do outro Estado poderO remetente do outro Estado poderáá ser autorizado a ser autorizado a 
recolher atrecolher atéé dia 15 do mês subseqdia 15 do mês subseqüüente se conseguir ente se conseguir 

regime especialregime especial
((§§ 88°° do art. 426do art. 426--A)A)

AdmitirAdmitir--sese--áá tambtambéém o seu recolhimento em momento m o seu recolhimento em momento 
anterior ao da entrada em territanterior ao da entrada em territóório paulista, ainda que por rio paulista, ainda que por 
meio de GNRE, com o cmeio de GNRE, com o cóódigo de receita 10008digo de receita 10008--0, CNPJ e 0, CNPJ e 

dados cadastrais do adquirente paulista dados cadastrais do adquirente paulista (no campo (no campo 
““InformaInformaçções Complementaresões Complementares””, colocar o n, colocar o n°° da nota e da nota e 

CNPJ do remetente.  (Portaria CATCNPJ do remetente.  (Portaria CAT--16/08)16/08)



para produtos que ingressaram na ST, a para produtos que ingressaram na ST, a 
partir de fevereiro/08: partir de fevereiro/08: 

tanto as empresas do RPA, como as do SN, tanto as empresas do RPA, como as do SN, 
pagam por guia de recolhimentos especiais o pagam por guia de recolhimentos especiais o 

ICMS antecipado, na entrada no Estado ICMS antecipado, na entrada no Estado 
(c(cóódigo 063digo 063--2) 2) 

(art. 426(art. 426--A e Port. CATA e Port. CAT--16/08) 16/08) 

PORTANTO:PORTANTO:



Quando um produto ingressa na sistemQuando um produto ingressa na sistemáática da tica da 
ST,ST,

deve ser calculado o ICMS antecipado sobre as deve ser calculado o ICMS antecipado sobre as 
operaoperaçções subseqões subseqüüentes referente entes referente ààs s 

mercadorias em mercadorias em estoqueestoque pelos comerciantes pelos comerciantes 
(substitu(substituíídos) que irão revendêdos) que irão revendê--las.las.

Isso porque, como a mercadoria agora serIsso porque, como a mercadoria agora seráá sujeita sujeita 
àà ST, ela sairST, ela sairáá sem dsem déébito do ICMS.bito do ICMS.

Então, deve ser feito o cEntão, deve ser feito o cáálculo do ICMS lculo do ICMS 
antecipado sobre a venda, porque não serantecipado sobre a venda, porque não seráá pago pago 

imposto por ocasião da saimposto por ocasião da saíída.da.


